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Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.391.006/0001-86 

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO 

Pregão nº 2022.02.22.1 

Rua Leonel Alencar nº 347, Centro, CEP: 63.290-000 - Jardim - Ceará 
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-~ .,~;;;~~~~#'};fin:nA GOVERNO MUNICIPAL 
· .· ··Hr~i:·w·u ·: J>'utrn:-t CNPJ nº 07.391.006/0001-86 ·: ~~ :f :~~}'~~s~:·;~~---------------------------------------~---------------------------------------~-----~-----

FLS:_; ·-:$ lf ;, __ >rt:. -; 

. ~--::ffESW-,8;TA - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
-.. •. "._.· .. • 1 •'- ~ ... ,, •. ,,. r -o· 

., ~ff,~ º"' .· 
. · \ ·f~~~~dílEF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.22.1 

: .~ 

!f'fh-,Aquisição de oxigênio gasoso medicinal e equipamentos correlatos, destinados a() a(endimiÍfto 

· ::,J~:i~}"i~sitl_ades do Fundo Municipal de Saúde de Jardim/CE. ~-- . . ; ··· . .-· ·;·•~ 
····.•.·:..• r·:.~~\;--.. ~- -. .. ··-~ -:!' .-., 

" ~~.,:~~.)- =--. 
-, --~A~J~~-;~~, ,. ",,, 

···-· ·; _.;~:~ -~~~~~~:;~: ~- ~ i; . 

. ~:::·.:.:::~~!~~/:- .. TRATA-SE de impugnação formulada ao Edital do PREGÃO ELETRÔNJC(l:aciiiiâ 

., ·iifê~I~ÍÍ~d,O~ pela empresa AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, pessb~J~rld~~ 
•. -: ~~1~,~~!~-0-,pr~v.ado, sediada à Av. Brasil, 3L274 - Padre Miguel - Rio de Janeiro - RJ, inscrita nó" ç!'kJ~~P 
--~·)~iPª~~q~~{O:OOl-47, por intermédio de seu representante legal, pelos motivos abaixo expostos. . ·:. :,;:""· 
. ..::~~~-::. ~;· ~:~~~~!·r, ~ ~, 

-··- ... ':1:,_. 

-,,-·.f?~k~DMISSIBILIDADE DO PEDIDO 

~~:i:r:{~~t '"· 1 ~~-
• ·~~~:::~ j""!: ~~:,, .i, _, 1 .·.L ~--;; ~t~ ·~ 

. ~.,-;.:.?;~i?t:;: ; .. · Segundo o art. 24 do Decreto nº 10.024/19, o prazo para impugnação dó \~cli:titt{p4r ...... "" i. 

'4h~i~'G;fciéfudão é de até 03 dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão, vejamos: .: - '''r1··~~- · ·· -· ~~'·'., · 

. ,-f?t~~:~:~"''~-;;. , " :-.. ~.; 
"Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os tenilos :.(l_b ' •> • .-';.~;. -• : :;":r;. 

t .. ': 

' ,_;~: 

-"~·-:-.. :::.:2:: :;;~ 
~ :~·T'.~:~t~~:·_;, edital do pregão, por meio eletrônico, na forma p~e\i~h(·M~ 

··-:~_/ ·;_ õ"~i·~-;;~. ··-· ":.t :. ~- .:, 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada parà'aberflilil ·.'!f-' 

· , --0{F~~1;~·:~"' ~ '· 
~::..J~:. -:<~.-

da sessão pública." 

. .. ~~. ~·~~>~~ 
_ ·: ;~~L~j-> .,, . A par dos regramentos de admissibilidade 

~~i~1~i~x;Gerca do pedido de impugnação, tem-se que: 
-~ --hi?'~:i:;~cf;""~ ~-' 

acima explicitados, em suéillto::_ ~~~é ..•. .,, 

>,;ffift1;!;e.~;TI!MPESTIVIDADE: A data de abertura da sessão pública do certame, na moélalid~de-eJ~-trôtj~ 
.'..~.'~b~Q~:,f:<!Jtal Convocatório foi marcada originalmente para ocorrer em 10 de março de 202,2~:,·c~tir~~~ ._,<.:.._ 

~'~t1ji~~Çij'e-;··constantes em sítio eletrônico. Assim, conforme a legislação vigente, a impugn:Çã~~-~-·r<t~ .. ::.. ~· . 
. -~~};~-~~~,r:~;;·y:~,;~- -~ "; .. - :f',' ••. ~--- .• ~ ;:_; •· '" 

- ' 'apréserifada'TEMPESTIV AMENTE, na data de 07 de março de 2022. 

ji:~~~:;1~:~~·::. ,~- :· .. ·:.~;~~J .. 
.. : :f;'.!'~s~;-~"LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer pessoa interessada pode oferecer impugnaçâq.'á~ ~d.!taj, .. ,,,_ '"-:;.J_.::, · 

... :~,~:.2-.:J-~-;;~~i{.r,,~.:''-.~- _··< _)-·- =----~··J.:;.\_ ~ ,, .. ::w:_,. '".- ,, ;. 

de,a~~fdó.cpm o art. 24 do Decreto nº 10.024/19, desde que tempestivo e que seja classificada comopess9a 

:~!~eàica; . :.~: · , · ; 
-'t' .. 

" ... "', ~ ;, -' ·"<. "·-·- .; ."'··. ~· ·~ ... ~~ 

·-·. :=-~}!~~~~~,_·"' Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 - .. ''·· »~,'~·ijt' 
."*-~·. i' . 
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Prefeitura Municipal de J 
GOVERNO MUNICIPAL 

·;~~-~:f~~~i}J1'M;2 CNPJ nº 07.391.006/0001-86 FL~: /5,jj" 
~:,~ir~~~--:-------~------------------- --- - - --~~~ .. :': 

. , -.f~::~}~:EORMA: A impugnação fora formalizada pelo meio prevista em Edital, em conformi .. J J ~- ·· ·· ~ 
~. - . -- -

: ~ufoféihi-:16A. 
' ; :~:~ ~~{iii_.;i'."j 'i:,. -~"' 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, 
~ - ~ ";; - > -

. ,,-~~t-êri'fl deve ser RECEPCIONADA por esta Equipe de Pregão. 

a impugnaçãd,'..ao· -~~~i 

.. 
-~ ... ... 

:'t~ -: 

A impetrante apresentou impugnação ao Edital, alegando, em síntese que'. 'bit ·: ... " -.;:~:;. 

::J~~~~i\t!d.ades nas exigências da habilitação do referido pregão por prevê que a empres~ .de.ve :~fr 
,: }-~ \ !-: : -~·"':·::>:~! ~'-~e_-, • - ' - - }_ ~ _ •.• ·_ '._ •• :-·.;: 

· .-N,~~oJ::~Ção de Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agência Nacional de Vigilân:Cia 

. ---,:~i~{~~--lANVISA), assim como a entrega deve ser realizada por meio de cilindros de. i>Xi~i~i1~~ 
· ;_ --~~~à~.-prazo de entrega, pelos motivos expostos a seguir: . ,_. ·., -

... j;~{;J:~i~.~~ ~ ·-
~~!:_·: .. ~"_~:~.-·;:~.-~ + AFE: -~--

-·~:,~· ::'~~~?iltmC70 QUE TRATA DA NOTIFICAÇÃO DOS GASES MEDICINAIS, de 2008, dispõe, em seu anexo 1, item 2.2,~I:~ 
. . . '. ~~~_f~fação que deverá ser aplicada ao caso: ' '' . 

. , --,~ i;'~1>i;~2'(fy:fISposto neste Regulamento não se aplica à produção e ao manuseio dos gases medicinais em serviços Çie .~ 
~' . , :~;S.;4t;lé. p~ra uso próprio, os quais estão sujeitos à legislação espedfíca vigente (RDC 50 ÁNVISA, NBR 13.587 e NBR 

<~~~ ?~4.i_~A?NTJ.. , 
·, ·: '· _· -"' .- .~seja, se a produção ocorre in loco e para uso próprio, não há que se pensar nas normas dispostas nas ROt 32 ~:-

, .. _. · :_, .::;.-:!liA.~Jtt((9ue tratam da AFEJ, ou RDC 70, pois as mesmas não se enquadram aos gases medicinais produzidos no Joàil ~ 
• •• ~ t .... ~-;~.,-. ,._.,. 

.. _ . -~~í;!-~j°Íl'Hmda, haja visto que esse sistema não demanda transporte ou outro tipo de padronização que as RDCs citadas· 

) ·:J::·;·i~~~eii'l~t.;Zndo suas próprias normas regulamentadoras para obedecer, quais sejam, RDC 50 ANV!SA, NBR 13.SSl:e ro · 

., , ·:_,,tl!.Íf\\Ü:lSSABNT. 

, ·:.~; ;~1~ft '~~ynpre ressaltar que a aplicabilidade da RDC 70/2008 está supensa pela ANV!SA desde publicação cfa RDC 
.. ,:: ..•. ,. \ (. ·;- ,, -~ .. : . ,.__ - . -
• · < ·.: .... 68//2Pll e, posteriormente, RDC 25/2015 que suspendeu o prazo por tempo indeterminado para notifjcaçã<.>.<los_'; 
.. : .:<. ;:~-·"· ,,.~,~~Jevisto na RDC 70/2008. . ·., /~:~"?.;~· 

._._ . ··~\~,_- .. i s· Concentradoras de Oxi ênio são aceitas em todo o mundo sem restri ões e a ANVISA não re ,· 
... : ··'-,-~f.-):,~ - - . . /• 

• , -~ ,:~-~~~e~rnecimento com emissão de AFE, bem como de quaisquer outros certificados ou licenças, em razão: .' : .. ·~~ · 
? -~ ,<@o;bâixíssimo risco que oferecem e por tratar-se de equipamentos de apoio à Infraestrutura . 

. < ~: ci~::!.:~:;~:::, ._ ~- _ 

... ~: -:·:-· .:· r.;. --

.,-~~::i:n§{t~~~; .: _ 
- .... ·.:« -~-

Perserverando ainda com as seguintes afirmações: 

_ .. ,~'. .;;-~;~~~~~~<!o para a ~xplicação do porque não ser necessário licença na sede da licitante, informamos que par.a ffüs: 
· ' , ...... '.fegistro previsto na Lei n!! 6.360/76 e Decreto n!! 79.094/77, a legislação sanitária separa os produtos em: 

5-~~: ~~~;A~\"·_,- a)· produtos para saúde (correlatos) sujeitos a registro, os quais devem ser registrados na Anvisa,,na}9t_ 
·-," ., da Resolução - RDC nº 185/01; . . . ·' · · 

b) produtos para ~aúde dispensados de registro, referidos no parágrafo único do Art. 35 do Decr~t9· .ª'-.'-:;-.'.-.{' 
79.094/77, os quais devem ser cadastrados na Anvisa na forma do Art. 3º da referida Resolúçãt1i e, ' '.' 

e) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não necessitam de uai uer autorizaº .. o" <':' 

da Anvisa ara sua fabrica ão im orta ão e orta ão comercializa 'o ex osi ão à venda' ú 
entrega ao consumo. 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de la ~~~v .·«~ ...... .'-:.,. 

---~~~~~~; '""';<_____ - _Gc~~~~:~~~~1~:~~'--- f:i~:i~: ~.;;-
. 111 · e}"' 

. ,}[~=?:~{!}-\ ': __ 7 - - ·_ : - J:/ . 
· ~. ·<:·~-: .::.~ ::', Empós, para conclusão de suas questões quanto à exigência contida no Sl,lbit~ni l0-J. _.,.~ 

---:~ii'.!I'~$~~;~presenta lista de produtos que não seriam considerados voltados para a saúde, vejamos; _-;,, 
- - ~ -:.;-- :.~ 

- , --~ :#;-~;;~:i:ifi·>:A relação desses produtos está disponibilizada no site, no endereço supracitado. Co!acionamos aqui a parte 
,,. · : , .. .f!~.-1\~ragem que. trata dos produtos por nós oferecidos: 

·· ,;i c'}:;,;z ~ÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA. SAÚDE 
~-. \. ;:.;. ,-~ ... ~O:~:~:>..;_.,<:;;._-.· ~ .. 

- ; :. :.• -'•{lista-Exemplificativa) 

... :_'., • ~;~ª:;f,{~~(9if_u_tos utilizados para apoio ou infraestrutura hospitalar 
. .: .< : ; ~,;~~~~:Samba à vácuo 

.. ",_i:_,~;.'!J7.- C-entral de ar comprimido 
·. -; , --.,; ~,;~,:i~-;itJr.;:central de gases medicinais 

· ·, :~- -iJ9;--central de vácuo 

__ :~ ~: ~~t~it:ili __ ;·~l'flpr~ssor de ar 
~ :--:":- .;.' · • x '.11.J·-.Ci:lncentradór.de 02, exceto de uso pessoal 

.- ~: ;·, ;:; ~~i:~6-7 secador de ar medicinal. 

·.~ ~~· :· -~ ~:::~( ·, !~?. " 

. , ·áii'!Iifr·,,: _,' Alegou ainda a impugnante, que não deve prosperar o presente certame, por c;nsid~tar 
..., _,,, . .: ~ 

,:::>~~~~e~~ri.i:~er realizada a entrega o oxigênio por meio distinto daquele requerido em Termo Çl~ Ré,ferêµR~" 
:'·~-f:~#~;~X.posto a seguir: -: -~- '. _:;:~~ - · 

_., -:~:;/: 

. , .. ; _?:;,.j~;f~i"~ "., 3. QUANTO A P-REDILEÇÂO A PREDILEÇÂO POR OXIGÊNIO EM CILINDROS: 

,,._ .: ·,~« ,{_?_,Edital.aponta em seu Termo de Referência, a aquisição de Oxigênio acondicionados em cilindros, evidenctan 
. ,~; ')~tft~nfquisição dos bens para a produção de Oxigênio medicinal. Acreditamos que esta nobre com'i~ãojá pçis~ 
· .~-;~: !:J-t&}ieam{mto das diferentes formas de fornecimento de gases medicinais. A mais econômica dentre toda_i;.é. 
. _ , - ~:; . · ?o gás no local de consumo. Nos tópicos abaixo, explicaremos o fornecimento mais ECONôivnCO-

.. --'· - • E para esta Administração. 
-- . , :PRODUZIDOS NO LOCAL DE CONSUMO NÃO SOFREM COM DESABASTEC1 

• '· --,~! /;~tNIENTES E IMPREVISÍVEIS COMO ENCHENTES E GREVES DE CAMINHONEIROS! 

3-H?~i}..~:_, ~ 
.. _.: :}~-~;~~·~F,..,, Perserverando ainda com as seguintes afirmações: 

---:·'.:. '.:.:'.~?~~:-s~~t~ma PSA P-SA fornecido através de Mini Usinas de Oxi ~nio ela im u nante oferece a o 
-, ,.., ~:;,~~énchedor de cilindros 

· , ::;internácionais. 

;Jt't,.,í-0 .. ~~;;o,,;; ...... ~.....,;;...._ __________________________________ ....,.~5 
.> ... • • - -· 

-: :::.tii; ;tf ~:~~:~--

•" •if.).• - ~ '.;} :
1
:: :~..z~ 

-!-

-.~:--'. >." 

.·.• -~ .... 

•·,:.:. 

•-.;: 

-- .. ·.-~ 

,. 
'· 

.. ;/~;;r~:. ~· '. , Por fim, requer que seja alterado o prazo de entrega, por considerar inexequível par-a~::_a ",." 

-~ ::·:~ \ ~~ ~ .~~.z. 'J,; _-' 

• ·. -; :~~~s~~~~~~-- -- Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de la ilim,:::·. 
GOVERNO MUNICIPAL FLS:_ s5} 

CNPJ nº 07.391.006/0001-86 .. . 4f, . 
Yf;y~~~:::.~ . 4. ºº PRAZo 1Nexeg-u-ív_EL_P_A-RA-e~ecuCÃo Dos sERv1costENTREGA Do os1·::;·----.· ~ ;qc"': \ · 
.. '.~.·-:;;~:··%lte!iÜcamos em nossa impugnação, cláusula que apresenta violação à legislação vigente e princípios norteaÇ!or s ~·' ' 

·' ·· ?'.•~'_3'33'll->;~êssos Ucitatórios; antecipamos a necessidade da ampliação do prazo de entrega do objeto, sob peôa e '·" :,, 

....... ·.;.. 

.. ,,:. :-hu!ldade de todo o certame. 
:~ -~ :f.A"it~'~di!al impõe prazo de entrega inexequível para atendimento da demanda do presente certame. ln verbis: :: · .;, .' ... ,··-:=~~. 5.2· Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de Ó5 {dq ' }. '·<' 

~rf ~2ir.~:,.,·: · dias, a contar do recebimento do respectiva Ordem de Compra; .. f ,. <~ '. :::, · 
···· '-.,,S~~$:·w~z.o de entrega imposto no edital para a efetiva instalação dos equipamentos, desrespeita o prinCípfo a , . .· :. . . ~,;~·:;;~ 

_, .. '?:,;·:~ - "· . fÍ~ade e .Eficiência, tendo em vista a peculiaridade do serviço que deverá ser realizado pela futura arrematan e. 
· e ·eertame. · 

.• -_:.::~";~,:.;·;-~~~ t - ~-· -

---~:, .i-f~~·?::~>' · ,, Diante o disposto acima, requer a modificação dos termos do Edital ConvoÇ~tÓrio~Yf!~ 
-"<' .~ ~ .. • ~- ":..~~~~ .. ~.!~::' *. " ,,. -~ "l:..: ~. 

· ·e.~GJ\fm:s'ubitem contendo a seguinte exigência: Autorização de Funcionamento da Empresa (AFF;Jt expédida 
..... <;!)_-..~-:,·~~;i . .:;·;.-~::· ~· ~ .. . ·::;~ 

·· j/e[d)fg~ncia ,Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Agência Reguladora vinculada ao Minisiél'ío- da 

::.}·-~~.;~~;'G:<cJ.ordo com,Art. 51 da Lei Federal 6.3601976. d.3); que seja alterado a forma (entrega ppr ~eiÇ.!k 
... ~ . , 

... ~-,~W.~~~~;ci'prazo de entrega, pelos fatos e fundamentos apresentados . 
• ~.~:· f ':.:.~~~--... ~~. -- -~ 

.... yl;~~~;;~;,;;;, ,:; /, ', 
., :t 'DÃ ANALISE DO PEDIDO 

.... ~-. ' . 

···~- .::.;.~';:~~~~:-:~ A referida impugnação foi DEVIDAMENTE ANALISADA por esta Equipe74~-Pr~~~~· 
que.·~~_saa·.rpanifestar sua decisão: 

• "; "f~i~~~;}~·~t{-~•~ r~ ~~ 

:::.~ff:~~i~~~A7 AUTORIZAÇÃO REGULAMENTADA PELA ANVISA - PRODUTO TEM POR ..... , .... 
---~.-~ÂCÃ.O FINAL o uso HUMANO DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM PREZAR' R~Q 

~ .• ~~- ; ':~~~::,.:.:.!!;~·_,.., -- - . . . .· •. >;: ~ 

FO~IMENTO ADEQUADO: 
~ "; ··r?~v~;y~·~?~;: ~~ ~, 

.. 
O certame em questão tem por objeto a contratação de empresa para o fomeÇiiheilt<):.~é 

- ·~ ··-. _ .... 

· : .P.i:í~J~-,g~s- medicinal, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de JardWllCE::'~-~~a 
·.~--.. • l ·-~A~"';;J!:=<\o~-. - "·' ~ :::·:•:.:-... 

i:+Io_g~~{l'.tl_e'para realizar esta aquisição foi o Pregão Eletrônico, em conformidade com as disposiÇões .gerái.s 
~ ~· ---~~~1 ~~~~V;'.'_, r·- . ., !; .. ~_, 

üás:Leís Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e ainda o Decreto Lei nº 10.024/19. ·· 

;;:.~:w?.~~ii5~\;. _- · ·'· :-~, 
... ~:·:;_,::~:j~ti:~t~~; · Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitan<l? t-Odq~~f 

ptjgc.fp,ibs·_basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da legalidade, da ison(?mia, o.da 
--~~~-& ·g~:-:~.g~," ;·• -; A • • ~ •. 

-'. ~in;{;f~Çffec/.â~ instrumento convocatório e o do julgamento objetivo. Tais princípios norteiam essa atividade 
-··. -~~::.;·~-~-;:{ -·~~-~ •; - ~- - ~ :.:~::. 
; \~Çlilliftisifâtiva, impossibilitando o administrador de fazer prevalecer sua vontade pessoal, e iinpõern-.?n 

~ . . . ~ .~ - - ~ _ .. --.-~. ·~ -

... :,~-~:~,déver de pautar sua conduta segundo as prescrições legais e editalícias. Aliás, este é -0 .~nj)Í)iam:ento 
. a:.~;~~::~:~66/93, que prescreve, in verbis: ,, ·, ·'', ~-

~ ~ -~~11 1'~~;!~-~E, .. ~ ;:· ~ ·-
' 

~;:;··~.~~~~z 
-~ ~;r,.~r; .i~~· 1 --" 

·····-::'.!.~~~~~~~::·~:, •. 
" .. - ; .,,,_ 

. ~ ··f~f:··~~~-~~~!~.;:· ,_ - Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Prefei~~~E~~;~~~~~1~:(ª ~t~;: -. ,~;~~fl#'f;~""'___ _ _ _ CNPJ nº 07.3.!J.!.006/0001-86.. ___ ·~::Ó.:, -.- ·;, 
.. _:'.·.f./f.·_.r:_~.·.,'.'.:~f~_.{_i-.'•.,. :.. "Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio consti .J} . ·: .. 

·· ·· : , · da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a admiIÍi~~r~:â~ ·~·;:~~ .. ,,~ ·>'t.7 .;:; 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e J9!gádà:~~ 
. - - ~ ';.,_,, ·.-. ::: ~ .~-!-

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidad~,:'tJ..a ·· .. " . ~ --_~;~r~·~~;~~~1- ;: ~- :-

···. ::: .:i:~~f 4f~~:;. 
. ' ,.,~;:;i~~';€~~: ':é~. 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, . ~~ 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos tiue:_lhe~.sâo 

correlatos." 

"·"·'· ,.,~ -.< • Diante das alegações formuladas pela empresa, esta pugna pela exclusão da exigên~ia 

.. st~tii{~:~~~~dital Convocatório do Comprovante de Autorização de Funcionamento da· Elllp.resa/(AFi), 

-~~~~p~:;·~}~éfa Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), pois alega que o presente'.~bJ~etÔ~h~ 
.. --~~~~~~p~lado à esta exigência. ,·, 

. ' ... ---- ""·"' ·-

"· ;. Porém, a ex1gencia do referido Comprovante de Registro, não fere os..:.prinçJ~i~s 
.... ,P:o~$I:~~ das contratações Públicas, e em nenhum aspecto tem razão a impugnante, tendo por:J)a~e· ó,:~~ 

.. -:...~·--~~~-· - -

. , . -~~~Ílf~cP~~pria agência reguladora - ANVISA, quanto à matéria, vejamos: 

- ·' 
"É importante ressaltar que toda empresa que realiza atividades de fab_dé.~aQ, 

'·. 

envase ou enchimento de gases medicinais, incluindo oxigênio medicinal;:4e~-C.tit:.à 
AFE, concedida mediante o atendimento de requisitos técnicos e admiqiStrativ;ó-s :.: .. , 

exigidos pela Agência." 
~ ~: -

.. ~~ ;: :~:~'.~.:!~~::_::-. 
(fonte:https:/lwww.gov.br/anvisal_pt-brlassuntos/noticias-anvisa/2021/anvlsa-qlf(qtiz(Jt_: 

funcionamento-de-fornecedores-de-oxigenio-medicinal) 
- - ;: .. ,. 

. ' .,~~i;':f~;i~--~ <"" 

. ·: . "' :~:~ .+ , Assim sendo, não há incoerência ou ilegalidade no ato de ex1grr das empr~~s 
. -~ '~~í :~~-' .. i~~~. -..:-~ ·~ '-: -~-_, - ~ ; ~~ 

.:pf!rliéíplintes· o disposto acima, pois a municipalidade visa que o fornecedor do oxigênio a ser·utili9adq,::nas 

···. -ti~~:::a~~aúde, seja este vigilante quanto às exigências legais e disposições das agências :teglifadt)i.~, 
.. ·-~~~~~ye ser admitido o contrário. . 

• ~ :: _.4·- ,,...~~ ~~· 

···t: 

: ::'.: 
Neste sentido, não é possível a supressão da exigência de AFE, visto que a prod~'Ção e-'.o .,,.~ 

···-· .. ·:; .. ~~:~·_,,::.\~i'~--~-"··· :- ' _.;- . ·~~ .. ·~----::~ .·::' 
:~\7$Y:4~.:Gases Medicinais são regulados pela ANVISA, conforme "Resoluções RDC nº 16, deDl âe:1füj.'il 

. ·, ·--?~~~,é:R,.oc nº 32, de 5 de julho de 2011, que abrangem empresas fabricantes e envasadora~ · ~e-~Gai?~S .... ;: 
- . ·.-·- · ... · 

-:M:ei:fü-;írii;üs", ou seja, a cláusula está de acordo com a legislação vigente, uma vez que, ela exige qu_e; ·a 
.. ·; __ ·,~:!:~~-~~:1~~~:~:~---_~:=~-~~~ - . . ~~~} 
' -~.eµi:p~~~if~stribuidora apresente a AFE. · ·.· ,, 
.... ·, :: :::.:'.~.:,~~;f;t;r;·- -~ . 

~ ~ -·~-~-:,: . 
. , ··,~~,:;'it~~~~,~-.. -~ ; . 

. -~-;.~ :t(? <~~~~~~~~ .. ~.~'-: J.-: 

·- ~~~;,~{;;s2~-
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Prefeitura Municipal de Jaril•rii~~s~'.: 
"'.··'·'.-·~!',HHn GOVERNO MUNICIPAL ~· ~; . 

. 5_:·?~'.~~~~::t'~t':!:,:'>:_ ____________________ . e N P ~-n ° o 7_. ~91. 006 / OOQ_~:ª-~------'~~ 1LJ_i;:jf-G ~ 

,-.~[i~lÍi.k:'.LEGALIDADE DO FORNECIMENTO POR MEIO DE CILINDRO - MELHOR ADEÓUACÃ-0 

·<k~~ESSIDADES DA MUNICIPALIDADE-PRODUTO TEM POR DESTINAÇÃO FINAL~·:Q:.IJS@ 
· ~io·~ DEVER DA ADMINISTRAÇÃO EM PREZAR PELO FORNECIMENTO ADEQ~ADO: ·· .. ·~-

~ -: ··t~?· r ~i~~· ~·· ;:·· : .,,, ·. · · · 

. ;._{2~~~~)~· 
··.·.st~~tfiádo o fornecimento aceito pela municipalidade, 

, f~~~~"âh c:lé formas diversas sem prejudicar a sua finalidade. 
- ~ .. ~r.~q·~ ~;~ ~~~.--~:, ~~- :·· 

Diante das alegações formuladas pela empresa, esta pugna pela alteração çla .f ói;n:a. gÍI:c: 
' ·~ ·' 

pois alega que o presente objeto· pode}"'.$.er 
·'. . ~ ·,· .\. 

, ~ • .:-:] ::;; ;.;~'\ ' .· . e·· 

· >:::'.·~f; ,.;, .. : · J. -. Porém, a exigência está totalmente vinculada ao poder discricionário da Admüüstral;ãb 

· .:::P~Ji~il~;q-qe··prevê em Instrumento Convocatório o melhor e mais adequado produto para atende;:,r~'.~Üi!s 
. •,-,,• t ": \_ ~:~~ . . ·' .. ~ 

néç~td~qes; não devendo esta adequar-se à capacidade individual de cada licitante interessado no -presente 
~ ': ~->~.f?:' f ~i;~~ ;€~ ;:· ~~~ :~- . .. - ... 

ç~r.tl:\_91e;,, téndo por base os Princípios da Legalidade, Impessoalidade e Isonomia. 
·;::·fl?<i~1;,e:::.~,_:-

... 

. 
'. .·;.,,.:., 
,;,,):. 

•,· 

·,~:=~j:}~:,"- - Neste diapasão, também não se vislumbra incoerência ou ilegalidade no ato de eiig!i;~s 
-~ .:_.·.- <::z;,,:~ 

.. : .... l ........ ·;.-.,, ·• ~ ' ~ 

__ :.~i;w~~'. F~icipantes o disposto acima, pois a municipalidade visa que o fornecedor do oxigênio -yel}l\~?a 
. pr~.G~d~r cÓm a sua entrega nos termos dispostos no Termo de Referência, não devendo ser admitido-· _o 

.-: ~&B~fur~;: e - ' / ·<: 
•. ' 

·-, ~'.:;~:'.; ;~~~~~: / 
_, .,;~i~·;t;~·;t: r: -: Cumpre ressaltar que a descrição do item deve sempre estar em conformidq.de c.çnµ:~a 

,µ~~-~gacie da administração pública para evitar dano ao erário, pois a aquisição errônea de item a se.r 

·: ~bi1lÍ~~ctb:p;la entidade administrativa gera prejuízo irreparável, tendo em vista que não teria servep.tltt a~~l~ 
. ~ ;t . .·.... .. .. . '.:!- • • ,- - ~ < " .. 

···. -~~I?1~~W~n~Q atenda a finalidade buscada. · · 
. . ··: ~ ·~~~:.: ' .· 

- ! •;~~i~;·~~;~~~~~ -~' ~ -· · .. · ... 
Muito embora a empresa impugnante vocifere que nem todas as empresas terão condiçõc:s . ~:~:~<;~~~;.: . 

.. ';·Ç~efõj4i"S--üe ófertar proposta comercial concernente à especificação ora discutidas, ó que ·cin)tj'e 

··~ ~~~cy~~-iviolação do princípio da competitividade, salienta-se não haver direcionamento emy~lià~,~~ 
. ·, .f@~~~ª.;9?~~ requeridas, mas trata-se de descrição para a finalística da aquisição, devendo esta ser a.t~l.l-di~? 

.· P~fÁ"c4l!f< .-se atinja a qualidade esperada do fornecimento e adequação à necessidade das unidads:s 

.. ··~ .~·-. . "" -"""'.':- ,. .• 

: "_:~&}itf.t)~fé'~~;"levando-se em consideração ainda a vantajosidade para a municipalidade no tocante ? a<tl\i~iÇã'q 
... :.:p~~~dã~. -. ._ ~::' ,:; .. ;_ 

• -· - --:;.<.._, 

~ ': ... )!{?'·;!·~;;~ ~~j:· ;·, 

·?--

.~.;~~.::;: 
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Prefeitura Municipal de la. diW:(ÓO -~--
GOVERNO MUNICIPAL -~ _ .. ::~ --~ ... 

_. _:;:~!~:~:~~~:~----------------------- CN PJ n ° oz~~~~-"-º-º(i.1ºº-º-~~-ª-(i _______ ---~- '?-'14*\ ~~ 
· · · · · ·" · · , · · · Destarte, o fato de pontual empresa interessada não dispor do produto compatível coin)is --

-. -~ :.~~~tt{aç,<?0~s descritas, trata-se .de uma incapacidade própria da empresa licitante, cujo. f(\to· n~ d~e 
---.:i~~~~;;{ioi:egular andamento do processo licitatório em voga, de modo que o Poder Público se.~0-ld~-;o --~ ... 

.. : - .. • l ':.[-1 ... '-.!!·.:- ., =-. -~ ... ·;,~· :.~.:-:-:. .. ~ 

s_e.u}~t~hciai de participar dos Certames Públicos, o que restaria adverso ao princípio da Impes~oaliçlad~:~ 
~ .. .. ;r;.-t:·~~;~ ... -;~1·~·(; ..• ~. - . -~~ 
· Isou{inti,a, tão salutares quanto o da Economicidade . 

. ' ~J:[ ,;?~iis?J e • ·~ 
-. - .: :. 

···-:'.-~~:~-:-~i~-~;-,,; ·· O que se mostra indispensável por parte da Administração Pública Municipai_e_-á-GQ~~~a 
·:4;~;Í~~ Jg produto e compatibilidade com a demanda do município, que venham a integr~r o objet~,-~~ 

- "- :·_;!;~~:~~)i.~~·"-<~ .. -. . .•.' 
· prgrYQ_sta,-sób pena de gerar prejuízo aos cofres públicos, conforme dito anteriormente. 

, _;\:~::~l~.:_:j>:_•;·~ ·:. ~- > 
... : .. -.. ~~::~~?-~}~-;,, Em epítome, cabe ao interessado em contratar com o Poder Público adequar-se .à:o obj'~!o 

4-~ ;~~~\ne; bem como às demais regras legais estipuladas pela norma reguladora, e não o contrário, _p_oi~,-- ~~ 
- .... ;r_jt:~,.~~)~--~2-~~, '; ·- .. 

· féye~: 'estar-se-ia adotando um procedimento seletivo de exceção, voltado às peculiaridades técnico-
.. :_: «:. ::-~~;._ .. -:-:::,. . ... '- ' 

--~~§rr.(~~àk('J.e uma dada empresa ou grupo de empresas competidoras, o que, de todo, mostra-se·inaçeítáyef, 

.. :.::~i;t~~agem aos princípios da Impessoalidade e Isonomia. ., .: ·' 
~- .. ~.-,,· lc.':·~~~:~1~- . 

. .... '., ~ .,_ 

~ ~ .. ;;?:i~-·~;;~ ~~·!:~ :;• ·~ ~; 
Para reforçar o caráter de legalidade da adoção da especificação ora discutida, deliberou o 

?":· .. ·"-.- _: . 

. -, !,~~~(âe'.~ontas da União - TCU: . , 

"Nenhum órgão ou entidade pública comprará sem a adequada caracterizaÇãiJ d~ s./:u 
.• ~ •-' . 

objeto, devendo observar-se, para sua realização, a especificação completa e a 

definição da quantidade e preço do bem a ser adquirido." (Acórdão 648/2f!.07',P~emi.iif!J 
' ,-._.;··:·· 

'';'~":~~~;~.- Ainda para corroborar com as assertivas ora postas, a respeito do assunto cabe desta~ 
. "- .. _l!):i~"jf.j;i;.~~ . .,;:: .• ~ . - . ' 
· jtii.itj:?nidêüda firmada pela Quinta Turma do TRF da 1 ª Região ao apreciar o Agravo de Instrumento nº 

·:.: '/ ·~. ·: ~ ~~ .·· -~::~ . . (,·· . 
. ';~9:0'i!{l.1:~.023543-8/ DF, relatado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal-SelenÇ Mari~}e 

--. -~~dif;,,1úlgado em 5 de outubro de 2005, sobre o princípio da padronização, em que s~- àonfiima 
<.--"..,:_ ,.:_ ... \ ... .,.;· • ·, ';~·;~ ..... ~ .. · (. ··~'"~.-~.:~~-

. ~te.J1(lifueíito do Tribunal de Contas da União: 
. ~ ·}!~f~~i~·~.·i·~~ .. __ ~-, 

·- -<;.::ii~~~;_ ;. -. ·. 
. - - - -;.;:. 

-, .. ,;;??;:~;;~,;; ·< .:' 

"Agravo de instrumento contra decisão que suspendeu concorrência prqmov~da .'//~~ 
Bacen, que tem por objeto a aquisição de uma Solução Integrada de Gestão E:m.f/'1~êscjfj.k_l 

(ERP - Entertainment Resource Planning) e um Sistema Gerenciador de Banco._ de Da.rfqs 

- SGBD. A decisão recorrida considerou que a restrição imposta no edital, quamo ao 

sistema de banco de dados a ser adquirido e que deve ser utilizado pelo Sis(enta E#!.. 
-.::"'" ... 

configurou indevida restrição à competitividade do certame, pois obstou a pa;-tíc!pifi!p 
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Prefeitura Municipal de lar 1nf~< 
.. ~!?:6 ·,- í"r11'í,itn. GOVERNO MUNICIPAL FLS: ·: t'1"· 
. ,,ff~~i-~Yd. '~-------------·-· .. ---·----ÇNPJ nº 0'.?~39~~906/_QQ()l-8~--------- ---;o-ffr· ··;.· ~ 

_:: f::';.f:~~~~~,.~- de empresas fornecedoras de SGDB desenvolvidos por outros fabricantes:. . i~~ J ·C;v·"' ]': 
- -· ainda que a padronização não pode ser realizada ao alvedrio da Administraçào Públi~~. . .~'' ~ 

-' . ;;~i; .. f$~·,f--:· ~. •. "· , 
devendo ser precedida de procedimento especifico. A Turma, por unanimidadé, ~?u 

···-: :; .;~:'.t:-~~-~~< 
-- • ... ~-
- e·.,_ 

-~ ·i~?;·~;~~ ~~~ -<" ,-: ~ 

. 
. h?~~··. -,, .. 

··· .. ~ ·<·~:.;~s~i~?·~;}· z". 

- ·~ " 

. ~ ·i~?·~?2i;~~ ;~~ <' ·= ~ 

pr.ovimenlo ao agravo. Esclareceu o Voto que o Bacen realizou proceqimrfi1{D 

administrativo de padronização, a fim de analisar os sistemas de banco de .,dfmós~~:-~Q 
qual concluiu que o sistema ora disposto no edital é o que melhor atende aos inter;;;~~ 

,'- . 
· .. 

da Administração, sendo utilizado pela autarquia desde 1998. Torna-se evidente q~te 

uma mudança no padrão do sistema de banco de dados adotado acarretaria. ,Paiàhi:s 

ônus de implantação e manutenção, bem como gastos adicionais de trelnái1ijmt;;;~ae. 

pessoal, além do risco quanto à segurança das informações constantes d~;cba~c~~:-~~ 
dados atualmente existentes. Observou que a conduta da Administração pautoú-sep~fa 

observância do princípio da legalidade. A padronização não constitui merafagulilÍ!jk . ·. 
do administrador, ela é um instrumento dirigido às futuras aquisições.. ii s..erém 

->, .. • •• ~ ;..., 

efetuadas pelo Poder Público, na medida em que, uma vez adotada, haverá ~Íi'!tinação 

quanto à seleção dos produtos a serem adquiridos, refletindo diretamente na ciecúçÍí.o 

do contrato, pois as técnicas de utilização e conservação serão idênticas para·.t~dos,:vs 

objetos. Sua finalidade é especialmente a redução de custos de. in~ldntq~r;..: 
. < :•,;.:( .. 

manutenção e treinamento de mão-de-obra, o que atende ao princípio da economiçida(/e 

e eficiência, propiciando uma melhor destinação das verbas públicas, a melhoria lia 

execução de atribuições e a plena continuidade de serviços. Por fim, destacai! .qu~~a 

referida licitação foi objeto de representação perante o Tribunal de Contas d~ Qni~.:.a 
- . ,- .. , -~ .. 

qual foi julgada improcedente. " 

Neste sentido, a alteração requerida pela empresa impugnante, em nada inteifere~:tta 

.. :·<t;i.Sf.Ofh~~melhor proposta, tendo em vista que caso esta venha a ofertar produto d~ especificação.ígu.~l:Qu. 
'; ·~' t ":.~.:"'-( ~~. • .-.. • ..• ~- .. ; ... 

$.J,lpJ~tj"qr:à disposta no Termo de Referência, por certo será classificada. 
_ ~ ·-.l!ff.';"f;~::~v ::~· /~-

' 

·~· }f;:~'.~~~~- Logo, esta competente Equipe de Pregão, não vislumbra nenhuma ilegalidadé ·q.uan~cà 
.. ,·~~~jfi~ão. adotada para o objeto a ser adquirido, pois está em harmonia com o ordenamento .. jutfdi~o 
· :~}~~:{i~;;;~ ~om a praxe administrativa adotada pelos órgãos de fiscalização e controle aos quais 'se:Vinc~l~ 

~ .. .. _t!):~:;:$!:,}i't~,- :.~.-·:.~. .• -. 
· esfa ~dmini:stração Pública. 

-~~ ?.\~i~~i~:~:~~·:< . 
. . .. ·~-

···~ :3.~j:f-,~~'.;>{{:po .. PRAZO DE ENTREGA EM CONFORMIDADE COM A NECESSID.AfiJ3· DA 
.~ -;.• l ':...~( .. ; . .:;,:.,:~ . _, ., • • ' :·,- 5;,,. 

· MuNÍêIPALÍDADE - PODER DISCRICIONÁRIO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NA NORMA INTERNA: : 
~ ~ ·:>!-ff;· r{;1!:· ;f "".;:; .; ~. -

_:: if::~14s>- _j 

···- -·:: ;:~~% ~~~-?~~-1;~-~ 
... • -,.· l ... ~ 5":,·-~=~~-
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Prefeitura Municipal de J rd.i'4'.:& 
GOVERNO MUNICIPAL FLS._: . : · .. ·., .. 

·'·7 
; ' 

-~~ ~- .,, 
•';; ..;.· :~-' -

-----~--.. ::e.-:._~----·------------____ _ CNPJ nº 07.391.006/0001-86 e. _ :.-·). •• . _;;:;:,;;;~;;:;,,l' . .. -- ----------------- - --· ---- ------ --------- 711-J-T.~'v '. ' .~'.' 1. 

' · '· •" .' · · Compete à Administração Pública Municipal a precisa e objetiva definição ··.o 

.. -:Jirj~WlQ;;{ti~:{llodo a repassar à todos os interessados o que realmente se pretende adquirir, peni comÔ:)t 

.:~ ;~-~t~~p de prazo razoável para que o bem perseguido seja entregue, tendo como norte a .~e~ssid~d,~ ""'' 
:·:~~· .. ·~··.::;~~~-<!;,:: ---- --_ !··: ~ ... ~-;;:;:;,. 

tJU~~~;~}súa utilização frente à finalidade a que será destinado. 
- ~ .. _;;~f~:~5~~f~~~--;::· ; :;_ 

·"' ~- .v ... ,. 
. ~- S: ··~-- No presente caso, o objeto licitado consiste no fornecimento de Oxigênio (Gás Me~icmhl} 

... ~.d~Ço.~110. atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde, cuja necessidade .se-aJi~f.-'l . .,, 

:.~Í~~~~. . sobretudo diante da essencialidade dos serviços das unidades de saúde, para <? ~l~~; .. 
- ..... :t!~y:·-~~}-i' ~~:~~:: . "· . 

· füncibnamerito destas . 

. :h>~ti~· ~~·; 
. -~:-, .. ~~t·~~:ti-·, Nesse sentido, o prazo estipulado para a entrega das recargas de oxigênio,JlS;Jcjgé_OJ 

-• ~ .. · ._ ... :-;! ....... 1~. .-- - - -~ :'-.: ;..,. 

dfa~~ il'ecverá -ser estritamente observado ante a necessidade do produto para uso hospitalar, diante d(fs 
- .. --t~~-;:;:;i-~;J.:~~-.":-: ': . . .• . 

· àf.e_ncfirii~ntós que podem vir a existir no funcionamento regular da unidade de atendimento público, ·sendo 

--~ é.~f)~fer:çom. esta necessidade o prazo estipulado, podendo ainda, conforme termos dQ j\nex9 I, :~r 
.. ,, .. ;~li.~;$.~ntregas programadas. ·.~ ·_ · 

•. : "'h' 1 ":-~~~i~:;f 

,()--~;;~~;· .: .. - . ·" 
. Cabe ainda salientar que o ajuste do prazo, aos moldes acima preconiz~cios; deverá 

-:r •.:::," -: ~ ' ' 

-~ 'Íi~~r~fy&f~.riormente ao processo e declarados os vencedores, vale dizer, quando da fase de elabó~~çã~\ ~ 
.. _, :q.~?ii{}~instrumento contratual, a contar com manifestação de ambas as partes contratantes, de rorma.~(se 

a~~~zr~tm-aenominador comum. . . . ;, 
· -. ·'.Y:ff~ ~~:;~'.~~-'·~· - ~--

Em epítome, diante da necessidade do fornecimento de Oxigênio (Gás M~dicinal),·p~a 

.. ~ ·~$.d.~iQ.à<:fus de saúde situadas no município de Jardim, mostrou-se razoável a estipulação de um~~~º 
~~~~(Ji.=de 05 (cinco) dias para que o licitante vencedor proceda com a respectiva entrega, sem pr~juízo ·d;~~ 

~ <. __ ,!)-·i~--~~'t.f:·;~·,_-;:: ~•o_ • ···;·-. 

· AQiWpistraçâo Pública vir adotar uma postura de flexibilização quanto ao prazo, em observânçia ao priQcípfo 

.. : ~;j~~f1ilÍf:}ade/proporcionalidade, o que, como já dito, será devidamente avaliado em momeut~_-fuhl.t.(), 
r ; •. • - -~ :"_ 

·· ~ ~,;Ó sopesamento do Interesse Público Municipal de um lado e, de outro, a efetiva possibillt_laçle: ·51e 
· 4~~~r:;;~~i~velao licitante vencedor o cumprimento material do contrato. : .. ·,;. 

- ~ ·~~~f~:~?~;~~;-··;;:· -~-? ·. _ ... 

...... 

. :-

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO a impugnação interposta,·p~r 

. , i~~~ro instrumento tempestivo e a parte legítima . 
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Prefeitura Municipal de la êthtf:~·;: 
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. ~ff,~~:f:f.'·~~-~ J,'_'.'tnN _______ CNPJ nº 0~~ª9~.0Q_fUºQ0!_:-8§____ __.<) ____ · 41. _ 
..... :; ,~~~'.;;~~~:: Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do pedido formulado.(.'.. }l~~ (jY 

GOVERNO MUNICIPAL i=!-S: t:::j 

o~Edi~Péui.,seus termos originais, bem como o dia 1 O de março de 2022, às 09h00min, para a realização da 
".lr:-ii~:·.~·~;r- •'_f:, 'fc;' <. ""' ,.. ' .• ,.~ ~-
sl!ssãb ·reféréllte ao PREGAO ELETRONICO nº 2022.02.22.1 . 
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'f:~~~#'.' · Nada mais havendo a infonnar, publique-se dentro dos meios legais pertinentes, para~q~ 
.. }~~->-·~:~~:)~· ;;~.-- ·'.; ; . ... . " 
pbssif to;fnaf eficaz os seus efeitos. 
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Jardim/CE, 08 de março de 2022. 

Francisco Ar u edes Soares Lucena 
Pregoeiro O icial do Município 
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